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LrcENÇA AMBIENTAL úNtca DE supRnssÃo vncrtllN: 002t2024

Volumetria Autorizada (dados do inventário Ílorestal)

Emprêsa/lntêrêssado: Tecplam lndústria Eletrônica Ltda

End6r6ço p/correspondência: Rua Bambuzinho, n' 386, Distrito
lndustrial ll, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF : 01.7 7 5.5421OOO1 -O7
lnscrição Estadual (SEFAZ-AM): 06 200 166-3/
06.300. í 60-8/06.390.0 1 0-6

Fone: (92) 2101-9000 E-mail: cbeck@tecplam.com. br

Processo no: 00431 1/2023-08 ASV decorrente da Ll No: na

Modalidade do Projêto no SINAFLOR: Uso AlteÍnativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 21 31 9340 Área a ser suprimida: 1,1 ha

Registro No IPAAM: 1012 Colnpensação Ambientel: NA

Atividade: lndústria de Componentes Eletroeletrônica

Nome comum Nome cientíIico N v (m") Prodüto (st)
Pau-pombo Tapirira guianensis 30 6,096016 lenha

Envira-preta Guullerit olivaceae 25 6.279735 leúa
PepinGdo-mato Ámbelaniu acida 4 0,7161 lenha
Bacaba Oenocarpus bactba 2 0;792053 lenha

Caroba lucuanda copaia 36 t3,90213 lenha
Dima Croton lsnjouwensis 9 2,725448 lenha

Tento Ormosio poraensis 7 2.590943 leúa
Lacre Vismia guianensis 18 3.560698 lenha
Louro-cheiroso Ocotea sp 13 2.476532 lenha

Matamatá Eschweilera co oceae t.'139409 lenlra

Murici-peludo Byrsonimu duckeona ) 3,527247 lenha

Cacau Theobroma cocao 1 0,4391 | I lenha

Papaterra Miconio regelii 8 1.432884 leúa
Goiada-de-anta Be lluc ia gross u la r ioi des 14 4,924532 lenha

Buxixu-tinteiro Miconia sp 1',7 6,782548 leúa
Ucuuba-vermelha Iirolo surinamensis 0,580581 leúa
Sardinheira Casearia sllvestris 0,812826
Guaraná-bravo Cupania screbiculol{ 5 r,r09363 lenha

Embauba Cecropio sp 7 1.806909 leúa
Branquinha Rinorea guianensis l 0,701247 lenha
Totâl 217 62.99631 94,,t9 (st)

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para ampliação da indústria de fabricaçáo
e/ou monta em de com nentes e a relhos eletroeletrônicos
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l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Cfunaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de I20
dias, antes do vencimento, conforme a4.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inteÍessado;

4. Esta Licenga é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licenga quando houver mudança de qualquor um destes iiens;

5. Esta Licença nilo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;

6. A pres€nte Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n' ü),ú31l/2023-08, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR.

7. Para o transpoÍte e a comercialização de produtos à subprodutos florestais oriundos desta LAU de
supressâo da vegetação (modalidade Uso Altemativo do Solo), o empreendedor/detentor da UAS devení
solicitar o Documento de Origem Florestal junto êo IPAAM.

8. Fica proibida a comercializaçâo e o transporte do material leúoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei;

9. Manter integral as Áreas de Prcservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n. ' 12.651112 e
t2.727D0t2;

10. Proteger o solo e os cuÍsos d'água da contaminâção poÍ substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);

ll. Em caso de nova solicitação, o executor deve apresentaÍ relatório parcial da supressâo da vegetação
executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a Íespectiva ART do profissional habilitado.

12. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso p ra'transposição
na áre4

13. Em caso de doaçâo da leúa ora autorizad4 obrigatória à homologaçâo do pátio; -
t4. Esta LAU para supressão da vegetação autoriza somente a exfação das espécies e volumetria listadas;
15. Fica expressamente proibido o corte da andioba (Carapa guianensis: Cmapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifulio hayne; Copaifera reticulala; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;

I 6. Não são passíveis de eiploração para Íins mrdeireiros a C asl^ílÀeir.a (Berrholletia ucelsa'1 em florestas
naturais, primitivas ou regeneradas, confôrme estabelece o Decreto Federal no 5.975/06. '

17. Esta autorizaçâo para supressâo da vegetâçâo é para uma área correspondente a l,l hectares.
18. O interessado d€ve apresentar relatório final da atividade de supÍessão da vegetação com a respectiva

ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: númeio de indivÍduos retirados,
volume em m', comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro
fotográfico e outras informaçôes pertinentes no prazo de validade da licença;

RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'OO2/2024



lí:,'ó)JE1' ",

rt B ORIGINAL
Em I 2.L

o.N

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.coíú@ipaâmAM

óAUAáoMrs
r 0!

LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N." 002/2024 fls.02

DADOS DO IMOVEUTERRENO

ProprieÉrio do lmóvel: Tecplam lndústria Eletrônica Ltda

CPF/CNPJ : 01 .7 7 5.542t0001 -07 CAR: NA

Localização: Rua Bambuzinho, n' 386, Distrito lndustrial ll, Manaus-AM

Coordenadas geográficas de referência (Datum SIRGAS 200011

Manaus-AM,03JANm4

Rosa Ma ra Geissler uls
'->

Chuvas

Dire rtâ ecnlcâ Di r no da Presidência

I MPORTANTE:
FiaÍ erpm3srmcÍta proibido o transporle do mrterirl, §em o Doaümenlodc Origcm I-DOF

nd

O uso irÍegulaÍ desta LAU ihplica na suâ invalida{âo, bem como nas sançõ€s previíâs ns legislaçãoi
Este Docunmlo nào conÉm erhmdâs ou rásurÀs.

Estê Documento dcve p€rmanecer no locsl da explomçâo para efeito de Íiscalizatào (frente e verso)

O voluÍne aúorizâdo nÀo quita voluÍiê pendentc de ÍEposiçào tloreslati
os dados lé.nico6 do projelo são de inteirô rêsponsabilidade do Íesponsável técnico

gâbinete@ipaam.am. gpv.br
Fonê:(92) 21236721 I 2123Â731
Av. Mario Ypirangâ, 3280, Perque
Dê2, CEP: 69050-030 - ManauíAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

Emprese/lntêrêssado: Tecplam lndústria Eletrônica Ltda

Endereço p/correspondêncie: Rua Bambuzinho, n' 386, Distrito
lndustrial ll, Manaus-AM

CÊP:

CNPJ/CPF: 01.77 5.54210001 -O7
lnscrição Estadual (SEFAZ-AM): 06.200.166-3/
06. 300. 1 60-8/06.390.01 0-6

Fone: (92) 2101-9000 E-mail: cbeck@tecplam.com.br

Area do lmóvel (ha): 2,2 Área da Supressão (ha) '1,í

Processo n": 00431 1/2023-08 ASV dêcorrente da Ll No: na

Potencial Poluidor/Degradador: Pequeno Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Volumetria Autorizada: 94,49 st Volumetria Autorizado (m3;: -----

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Antônio Carlm Costa Linhares - Eng.
Florestal

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: N' AM20230367655 Chave: AA6C8

Ponto Lâtitüde Longitude Ponto Longitude
P 0t 3.03',52,9835" 59.54'46,6013" P06 3'04',00.4050" 59"54',4'7.4726"

P02 3"03'53,6055" 59.54',45,l 146" P07 3'03'59.8079" 59.54',48.8847-

IPAAM

Latitude


